
 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Assistência Social  

Relatório de Visita  

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC  

 

Nome da 

OSC: 

Associação Medianeirense de Atendimento Especializado, Reabilitação 

e Assistência à Criança e ao Adolescente - AMOA 

CNPJ:  07.736.225/0001-50  

Endereço: Rua Paulinho Valiati, 1260  Bairro:  Itaipu 

Município: Medianeira UF: PR CEP: 85884-000 

E-mail: amoa_med@hotmail.com Telefone: (45)3264-4565 

 

Nome do representante legal: Sandra Maria Bernardi Valiati 

CPF: 779.213.729-53 Cargo: Presidente 

E-mail:  amoa_med@hotmail.com Telefone: (45) 3264-4565 

 

2 – DADOS DA PARCERIA 

 

Termo de  ( X ) Fomento (    ) Colaboração  nº: 005/2021 

Objeto da Parceria:  Implementação de ação conjunta entre o município de Medianeira 

e a Associação Medianeirense de Atendimento Especializado, 

Reabilitação e Assistência à Criança e ao Adolescente – AMOA, 

para a implantação da equoterapia. 

Nº Processo: 005/2021 Valor: R$ 227.000,00 

Data da assinatura: 29/09/2021 Vigência até:  30/11/2022 

Prestação de 

contas: 

( X ) Mensal       (    ) Anual    (   ) Final  (    ) Única 

Período da prestação de contas: Em andamento 

 

3 – RELATÓRIO 

 

3.1 – Descrição das atividades e metas estabelecidas: 

O projeto irá beneficiar inicialmente 80 crianças e adolescentes com deficiência – 

disponibilizando reabilitação através da equoterapia, com atendimento regular de 

segunda a sexta feira, com equipe multidisciplinar especializada e treinada com atividade 

de reabilitação.  
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3.2 – Informações referente a visita: 

• Repasse em parcela única;  

• O repasse foi utilizado para o transporte, estadia e alimentação durante curso de 

capacitação da equoterapia e o restante para custear vencimentos e salário dos 

profissionais da equipe multidisciplinar (fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, 

educador físico e psicóloga); 

• Os atendimentos iniciaram em março de 2022; 

• Durante a visita fomos atendidos pela equipe da equoterapia que apresentaram o 

centro de equoterapia com as salas de atendimento e o picadeiro, local onde é 

feita a fisioterapia utilizando os cavalos; 

• Até o momento estão sendo atendidas 52 crianças/adolescentes semanalmente, a 

psicóloga informou que ainda existem vagas a serem preenchidas;  

• A duração da terapia com os cavalos é de 30 minutos por criança podendo ser até 

duas crianças atendidas concomitantemente, pois no projeto existem 4 cavalos 

que podem ser utilizados e após o(s) cavalo(s) tem 30 minutos de intervalo para 

descanso ocorrendo assim em média 8 atendimentos por dia; 

• Durante a visita foi questionado também sobre a o transporte das crianças uma 

vez que a entidade possui uma van adaptada para tal, a psicóloga informou que a 

van está sendo utilizada dois dias na semana e que o transporte é feito no início 

da manhã/tarde com retorno no término do período de atendimentos e que as 

crianças precisam aguardar o término dos atendimentos de todos que foram de 

van para retornarem para suas casas o que demora cerca de duas horas e devido 

a essa demora já ocorreu de o transporte estar aguardando a família na sede da 

entidade para levar para a equoterapia e a família chegar lá com transporte 

próprio, devido a isso a comissão pede que a entidade faça com as famílias um 

termo de desistência de uso do transporte (van) para que fique registrado; 

• A parceria foi publicizada na página oficial da entidade no Instagram atendendo 

assim ao Art. 11 da Lei nº13.019/2014; 

• A comissão seguirá acompanhando até a finalização e fechamento da parceria no 

SIT para o cumprimento dos objetivos. 

 

 

Medianeira, PR, 11 de Julho de 2022  

 

 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação                             

Portaria nº085/2022 de 21/03/2022                              

 

 

Cheile Kátia da Silva de Oliveira                                       Gleici Maria Variza Borges 
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Silvana Mittmann Damaceno                                             Dayane Teixeira 

 

 

 

Comissão Temporária do CMDCA 

Resolução nº02/2022 de 17/02/2022 

 

 

 

Francieli Bado                                                   Christiane Zanette Mondardo 

 

 

 

 

Flávio Gedoz                                                            Andressa Rosa Izé 
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